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LIVRO DE REGISTRO DE PORTARIAS N.O 3 O FLS. 1 I
PORTARIA MUNICIPAL N" 5.308/2026.

Objeto: Exonera a servidora Sra. Helena Elvira Bispo Marcok, por motivo de falecirnento, dando

outras providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito do Município

de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram conferidos por Lei, e;

CONSIDERANDO o falecimento da servidora pública municipal

Sra. Helena Elvira Bispo Marcok, ocorrido em 1o de março de2026, conforme consta na Certidão

de Óbito n' 123539 0l 55 2026 4 00024 231 0006590 35, emitida em 09 de março de 2026 e

apresentada ao Setor de Recursos Humanos por seus familiares, fato que enseja a necessária

regularizaçáo da situação funcional da servidora nos registros administrativos desta

rnunicipalidade;

RESOLVE:

Art. 1". Exonerar do quadro de servidores rnunicipais efetivos, por motivo de falecimento, a Sra.

Helerra Elvira Bispo Marcok, Auxiliar de Atividades Educacionais, inscrita no CPF sob tro.

047 .366.018-09, a partir de I o de março de 2026.

Art.2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a lo de

março de2026.

Art. 3". Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 09 de março de2026.
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